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Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal
de Tauá, atravês da §ecretaria competente, a
lnstalação de brinquedos acessíveis a crianças
e adolescentes eom deflciências fiísicas e
mobilidade reduzida, nos espaços públicos de
La.zer que não possuem essa especialidad,e no
Município de Tauá.

Iauá,

S+rvrdct,'

O Vereador abaixo signatârio, fundamentado nâ legislaçáo vigente e no
Regimento Interno desta Casa, INDICA a Sra. Prefeita, a instalaçâo de
brinquedos acessíveis a crianÇâs e adolescentes com deficiências fisicas e
mobrilidade reduziclâ, nos espaços públicos de lazer que nâ.o possuem essa
especialidade na Município de Tauá.

JUSTIFICATIVA

As pessoâs cCIrn deficiência tôm o direito de usufruir das praças e dos
parques de diversões para exercer as atividades que thes forem
permitidas. Porém devido as limitações de suâs condições fÍsicas ou
mentais, essas pessoas sáo, em muitos casos, excluídas do ponto de vista
social" A instalaçáo de brinquedos adaptados nas áreas de esporte elazer
permite que a criança corn deÍiciência, em geral mais retraída devido a
dependência motora ou mental, desfrute do prazer de brincar e possui
efeito biolôgico e psíquico estimulânte , contribuindo positivamente para
o desenvolvimento pessoal.
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